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PAÇO MUNICIPAL 

Avenida londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - S A R A N D ! - PARANA 

DECRETO NQ 246L87 

SÚMULA: Dispõe sobre a elevação dos v~lo-• 

res das tarifas de Água e prestação de ser 

viços, na forma que especifica; 

JULIO BIFONt Prefeito Municipal de 

Sarandi, Estado do Paraná, no uso 

de sues atribuições legais, 

D f f. R f I l!,: 

Art. lQ - Fica aprovada a tabela referente a elevação dos valores das 

tarifas de Água e presta~ão de serviços, que passará a vig~ 

rar da seguinte forma: 

I ~ RESIDENCIAL: 
a. S.N.P. 
b. até 

e. 11 

d. 16 

e. 26 

.. 
a .. 
a 
... 
a 

f. acima 

10 m3 Cz$ 79,00 + 10% - de hid. - conservaçao 

10 m3 - Cz$ 87,00 = Taxa Mínima; 
15 m3 - Cz$ 87,00 + Cz$ 15,00 exced.à 10m3; 
25 m3 - Cz$ 162,00 + Cz$ 18,00 exced.à 15m3; 
50 m3 - Cz$ 342,00 + Cz$ 25,00 exced.à 25m3; 
50 m3 Cz$ 967,00 + Cz$ 35,00 exced.à 50m3. 

II - COMi::RCIAL: INDUSTRIAL E SERVIÇOS PÚBLICO: 

ª• S.N.P. 10 m3 - Cz$ 200,00 + 10% conserv. de hidrôm. 
b. até 10 m3 - Cz$ 220,00 ::: Taxa Mínima; 
e. acima 10 m3 Cz$ 220,00 + Cz$ 21,00 exced.à 10m3. 

Art. 29 - A taxa de conserva~ão de hidrômetro, sará 10% (déz por cen 

to) sobre as tarifas mfnimas, Residencial, Industrial, Co-' 

mercial e Serviços Público. 

Art. 3Q - Será cobrado 10% (déz por cento) de acréscimo sobre o mon-' 

tante do débito, por atrazo de pagcmento. 

Art. 4Q - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra' 

em vigor imediatamente. 

P~ÇO MUNICIPAL, 01 de outubro de 

~B~ 
Prefeito Municioal 
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' PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
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PAÇO MUNICIPAL 
A \'Eí\'IDA LI >NDHli\'A. :)2,1 · FO.'\"f,: 2:2 .. ióóS . ex PUSTAL. B 

CEP 8b.98;"; - SA.kANDI - PAR.\NÁ 

DIVJS~O OE SERVI:□ DE ÃGUA 
TARIFAS VIGENTE A~ARTIR DO DIA 01 DE OUTUBRC DE l.9s7 

RE:SIDEl\'CIAL 
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TAXt D~ CONSERVAÇic DE HIDRÕMETRC 10% DAS l~RIFA5 MfNIMAS 
RESIDENCIAL CDfERCIAL INDUSTRIAL l SERV. PÚBLICO 

Acr~scimo por acEazo de pagamente 

lrf do montante do débito 

,,. __ - 
-or;v~LDC ç_ fI6Elri□- 
Enc. Serviço de Àgua 


